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2727872- C3/ 2020-02264/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

  

 

Processo: 202040600440 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MICHEL GONCALVES SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 13/05/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 25/06/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 6.750,00 (seis mil e 

setecentos e cinquenta reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

6.750,00 (seis mil e setecentos e cinquenta reais), após a regulação do sinistro. 

 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 6.750,00 (seis mil e setecentos e cinquenta reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Deste modo, diante do acidente narrado na exordial ocorrido em 13/05/2019, houve pagamento administrativo 

no valor de R$ 6.750,00 (seis mil e setecentos e cinquenta reais) de acordo com a lesão apresentada pela vítima. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral 4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

• Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

• Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão, observando-se o método de cálculo apresentado 

em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 6.750,00 (seis mil e setecentos e 

cinquenta reais). 

 
4APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – INVALIDEZ DE CARÁTER PARCIAL – LESÃO NO MEMBRO SUPERIOR DIREITO - DEBILIDADE 

PERMANENTE COMPROVADA EM LAUDO PERICIAL - APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO - FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO DE 

ACORDO COM O GRAU DA INVALIDEZ -. PROPORCIONALIDADE – INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - UTILIZAÇÃO DA LEI 

Nº 6.194/74 COMO PARÂMETRO DE FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DE FORMA JUSTA E EQUÂNIME – MATÉRIA DECIDIDA EM ÂMBITO DE RECURSO 

REPETITIVO – APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO. (TJPB - APELAÇÃO CÍVEL N.º 

0000346-88.2012.815.0081 - DATA JULGAMENTO 15/04/2015) 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso ressaltar que, restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas médicas 

supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que sequer as respectivas notas fiscais foram trazidas aos 

autos, além de não se observarem também os receituários médicos, não havendo como afirmar que os 

procedimentos supostamente realizados têm indicação médica para o tipo de lesão acometida pela vítima. 

Desta forma, não há razoabilidade no pagamento de despesas de procedimentos não prescritos ou que 

ultrapassaram o foi determinado pelo médico, além de compra de medicamentos que excedem o que foi 

prescrito como adequado ao tratamento pelo profissional6. 

Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 

das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente – no caso de danos pessoais” 

Conforme já informado sequer foi trazido aos autos comprovação do gasto supostamente efetuado. 

 Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 

causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com medicamentos7, face à ausência de prescrição 

médica específica e qualquer elemento razoável que permita o pagamento da indenização ora pleiteada. 

Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 

consubstanciados no artigo 487, I do CPC. 

  

 
6“ACORDAM os integrantes da Egrégia 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital conhecer do recurso por ser tempestivo e, à 

unanimidade de votos, dar-lhe provimento, nos termos do fundamentado voto oral da Relatora a seguir transcrito. [...]. Um tratamento 

fisioterapêutico, complementar que é, deve ser prescrito, indicado por médico, e não há essa indicação nos autos, especialmente para 

se ter a certeza que a terapia realmente enfrentou problema decorrente do acidente. Os próprios recibos são extremamente lacônicos 

porque não dizem nem mesmo a área ou membro tratado, apenas que o serviço foi prestado referente a um acidente automobilístico 

ocorrido em abril de 2011. Não há certeza sequer quanto à sequela do acidente, pois os documentos que trazem essa informação são 

todos resultados de declaração do próprio autor. Caso identificada a lesão de extreme de dúvida, ainda restaria saber se realmente foi 

ela a tratada pelos serviços de fisioterapia pagos pelo autor, pois os recibos não identificam. Apenas dizem que houve pagamento de 

serviço de fisioterapia relativa ao acidente. Nada obsta que o autor se apresenta a um profissional, apresente lesão e diga que foi 

consequência de um acidente, transferindo o respectivo profissional essa informação para o recibo. Por fim, ponto crucial é a falta de 

comprovação de indicação médica para a submissão do promovente à terapia em questão. Realmente assiste razão ao recorrente, não 

há nenhuma prova de nexo de causalidade entre a despesa e o acidente informados. Isto posto, voto pelo provimento do RI e reforma 

da sentença para que o pedido seja julgado improcedente...” (TJPB, 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, Recurso 

Inominado: 3003837-44.2014.815.2001 – 1º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS ) 

7“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS (DAMS). 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E DE PARTE DAS DESPESAS APRESENTADAS. Referiu o autor 

ter suportado despesas médicas superiores a R$ 2.700,00 em decorrência de acidente de trânsito, ocorrido em 19-08-2012, razão pela 

qual pretende o reembolso a título de DPVAT-DAMS. O recorrente postulou o acréscimo de valores à indenização conferida aos gastos 

com a realização de terapia psicológica. Ausente o nexo de causalidade entre o sinistro e a despesa com o tratamento psicológico a que 

o autor foi submetido, pela ausência de prescrição específica nos autos, decorrentes exclusivamente do acidente, não há fundamento 

para a procedência do pedido feito pelo autor a este título.” SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71004895686, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 13/08/2014) 
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DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, condiciona o 

pagamento da indenização securitária a comprovação das despesas médicas suplementares pelas vítimas de 

acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 

pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 

a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 

ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 

neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 

normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 

normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 

pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 

a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 

prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 

Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 

através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 

propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 

acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos critérios 

de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 

comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 

expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que justifiquem o pagamento da 

complementação do reembolso efetuado administrativamente, requer a improcedência do pedido, 

fundamentado no artigo 487, I do NCPC. 
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DA IMPOSSIBILIDADE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o julgamento antecipado da lide trata-se de uma mera faculdade do 

magistrado e não uma obrigação. 

Além disso, o julgamento antecipado da lide pressupõe a existência de questões de direito ou também de 

mérito quando existirem provas suficientes, pressupostos estes ausentes no caso em tela, em face da produção 

de prova pericial, imprescindível para o deslinde da presente demanda8. 

Neste raciocínio, o julgamento antecipado da lide violaria o princípio constitucional da ampla defesa e do 

contraditório, em razão da necessidade de prova pericial a comprovar a invalidez alegada na inicial a ensejar o 

pagamento da indenização pretendida. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios11, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

 
8“COBRANÇA - SEGURO DPVAT - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO ALEGAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE 

SENTENÇA ANULADA - Tendo em vista o escalonamento dos valores da indenização para a hipótese de invalidez permanente, previsto pelo artigo 3º, 

inciso II da Lei nº 6.194/74, inafastável afigura-se a necessidade de realização da perícia médica, a fim de ser apurada a extensão dos danos sofridos 

pelo demandante e, por consequência, possibilitar o arbitramento da indenização devida - Anula-se a r. sentença, de ofício, para prosseguimento do 

feito.” (TJ-SP - APL: 00075644620128260281 SP 0007564-46.2012.8.26.0281, Relator: José Malerbi, Data de Julgamento: 30/06/2014, 35ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 30/06/2014) 

9“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

11“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 
juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

p. 11



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a Ré que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, 

nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome do patrona KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ , inscrita sob o nº 2592 - OAB/SE, 

sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 12 de junho de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MICHEL GONCALVES SANTOS, em curso perante a VARA DE ACIDENTES 

E DELITOS DE TRÂNSITO VADT da comarca de ARACAJU, nos autos do Processo nº 00145104720208250001. 

  

Rio de Janeiro, 12 de junho de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
MICHEL GONCALVES SANTOS ANGELUS SEGUROS S/A
3200001232 Nossa Senhora do Socorro Invalidez Permanente

13/05/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

TRAUMATISMO CRANIANO LEVE COM FERIMENTO FRONTAL (SEM HEMATOMA E/ OU FRATURA). TRAUMA
ABDOMINAL COM LESÃO RENAL A ESQUERDA.

TRATAMENTO COM SUTURA DO FERIMENTO, COM POSTERIOR TRATAMENTO CONSERVADOR. DIAGNOSTICADO
HEMORRAGIA INTRA-ABDOMINAL SENDO REALIZADO LAPAROTOMIA EXPLORADORA COM NEFRECTOMIA TOTAL A
ESQUERDA.
Nefrectomia esquerda

Com sequela

15/01/2020

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AO EXAME FÍSICO, VÍTIMA LÚCIDA, ORIENTADA, COOPERATIVO, REFERINDO CEFALEIA E TONTURA FAZ USO DE
ANALGÉSICOS (NORMAL).
ABDOME SEMI GLOBOSO, FLÁCIDO, SIMÉTRICO, DOLOROSO À PALPAÇÃO SUPERFICIAL E PROFUNDA, PRESENÇA
DE CICATRIZ CIRÚRGICA HIPERTRÓFICA MEDIANA SUPRA E INFRA UMBILICAL, AUSÊNCIA DE VISCEROMEGALIAS A
PALPAÇÃO.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões de órgãos e estruturas retro-
peritoneais cursando com prejuízos

funcionais não compensáveis, de ordem
autonômica, respiratória, cardiovascular,
digestiva, excretora ou de qualquer outra

espécie, desde que haja comprometimento
de função vital

100 % Em grau médio - 50 % 50% R$ 6.750,00

Total 50 % R$ 6.750,00
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MICHEL GONCALVES SANTOS ANGELUS SEGUROS S/A

3200001232 Nossa Senhora do Socorro Invalidez Permanente

13/05/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 08/01/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DOS OSSOS DA PERNA ESQUERDA.
NEFRECTOMIA A ESQUERDA TRAUMA CONTUSO.
TRATAMENTO CIRÚRGICO E ALTA MÉDICA.
P-1-8-9-14-15-18

Observações:

Documentos
complementares:

*-SOLICITADA PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO
PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões de órgãos e estruturas retro-
peritoneais cursando com prejuízos

funcionais não compensáveis, de ordem
autonômica, respiratória, cardiovascular,
digestiva, excretora ou de qualquer outra

espécie, desde que haja comprometimento
de função vital

100 % Em grau médio - 50 % 50% R$ 6.750,00

Total 50 % R$ 6.750,00
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0

HOSPITAL GOVERNÀDOR JOAO ALVES FILHO

F]CIÍA DE INTERNACAO
IDENTÍFICACÀO DO PACIENTE

Regr . Definitivo. -.:
Numero do CNS
Nome.
Document o .
Deta de Nascimento:

Respons ave 1
Nome da Mae
Endereco
B a.i rro

1 8871 2
ooooooooooooooo J-D o
MICHEL GONCALVES 

. 
SANTO

33421 070 TÍpo"jo 
Y 3Joç 3J I )S

4/08/1987
MÀSCULINO
MANUEL VIEIRÀ SANTOS
VERA LUCIA GONCALVE S
RUA H 37
JÀPAOZINHO
'79-9842-0014
2800308 - - SE
BRÀS I LE IRO
SERGI PE

I dade 31 anos

SANTOS

Cep.: 49000-000
T'..'l afana

Munlcipio . . . .

Nacionafidade. . . . . :
Naturalidade

F.*.rna de Entrada. . :
C-irnic a
Leito
Data da Internacao:
Hora da fnternacao:
Medico Soficitante:
Proced. Soficitado:
Diagnost-r.co.
Identif. operador. :

L"-*;,ai,o At H -9".t" BtoStLo'{3
,3õ ,y-n 44@5lLo19

DADOS DA I NTERNACAO
4 _ EMERGENCIÀ NO. dO BE: 1908619
918 _ CENTRO CIRURGTCO SRPA
ooo n?4,
13/05/2019

133-445.015-34 - SERGTO DE OUETROZ DA CRUZ
NÀO I NFORMÀDO
NAO INFORMÀDO
BMGSANTOS

INFORMACOES DE SAIDA
Prc-,c.Realizado:
Dt.Hr Saida:
Espec ral idade :
Tipo de Saida:
CID Principal:
CID Secundar io :

Pí ] nc 1Pa-L :

'rundarao:
\.<rtro:

p. 42



PACIENTE IOADE

MICHEL GONçALVES DOS SANTOS SEXO

OATA

CIRURGIA
GERAL

REG

PRESCRTçÃO HORÁRIO

OIETA BRANDA

SF 0,9% 2OOO ML EV PARA24h

GF 1:1 500M1 EV 12112h

DIPIRONA 2 ML + AD 18 ML EV 6/6h

RAMAL 1OO MG + SF 0,9% ,ÍOo ML EV 6/6h S.o,S *,
ONDANSETRONA 8 MG + SF 0,9% 1oO ML EV 6/6H S,o.S

PLASIL í AMP + AD í8 ML EV 8/8H

UIDADOS GERAIS E DADOS VITAIS 6/6h aa
RETIRAR SVD

ESTIMULo A DEAMBULeçÃo pREcocE

+

HosptrAL DE URGENoIA DE sERGtpÊ PRESCRIÇÃO MEDICA
o

t'

LEITO

ITEM

188772

ERvaçÕEs

2

J

4

1

6

7

8

o

b
RANITIDINA 5OMG + AD 18 ML EV 8/8h

cuRATrvo DlÁRlo lxDtA

13 SoLIcITo HMG
14

15

to

17

18

'19

20

21

22

23

24

26

28

)a

10

11

12

i\.7)
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ri Fundàção
Hospitalar
de saúdê

EVOLUçÃO CLíNtCA MULTTDISCIpLINAR
HOSPITAL DE URGÊNCIA DE SERGIPE - HUSE

PRONTO SOCORRO ADULTO

Nome do Paciente: i4
Unidade de Produçáo { Leito: N"do Prontuário

Sexo:

ina n' 1
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HOSPITAL DE URGÊNCIA DE SERGIPE

EVOLUÇÃO MÉDICA

Nome do Paciente: MICHEL GONÇALVES DOS SANTOS ,31 ANOS
No Prontuário
Sexo: MASC

EVOTUçÃO MÉDICA

# CIRURGIA GERAL#

L]STA DE PROBLEMAS:
- 1" DPO DE LE + NEFRECTOMIA A ESQUERDA POR TRAUMA CONTUSO

EVOLUçÃO:
PACIENTE NO LEITO, SEM QUEIXAS, NEGA DOR ABDOMINAL. DIURESE EM SACO C.,
COM HEMATÚRIA. ACEITOU DIETA LíQUIDA SEM INTERCORRENCIAS

EXAME FíSICO:

BOM ESTADO GERAL, REATIVO, HIPOCORADO +2/+4, ANICTERICO, ACIANOTICO,
EUPNEICO, AFEBRIL
ACV: 81 E 82 NORMOFONETICAS EM 2 TEMPOS SEM SOPROS,

AR: MV+ EM AHT COM RONCOS

ABDOME: DEPRESSIVEL, DOLOROSO A PALPAÇÃO PROFUNDA, RHA PRESENTES,

CONDUTA:
- EVOLUO DIETA

DATA

t0 # J

0Í

C

HORA

15/05/19

I T---
p. 46
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IIOSPITAL DE URGÊNCIA DE SERGIPE

EvoLUÇÃoDEENFERMAGEM tÍ
Fundaçáo
Hospitalar
de Saúde!:Q!Éaxo oÉ a€i6,PE

sEcÊrÍÁ.'ÀoE E!r^ôo o^ sÀúD.

No do Prontuário: 9a)

EVoLUçÃo

J
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LC

a

/1

'\^.

- 6-s 3q

1

.----s

$ t+= c,

/ .)

I

do Paciente:N l, aae: ). -{

e ,/ÇUnidade de Prod Leito:

DATA HORA

)q §t J!:9c
Por 

- 
7{,
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HORA

I

)

,)Ki

a- 1

DATA -' -.--;!§.tr ..--.-
EVOLUÇÃO
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HosPrrÂL DE uncÉucu DE sERGIPE

eãEVOLUÇÃO pB ENFERM.A.GEM

Fundação
HospÍtalar
de Saúde

SOVERNO OE AERO'PÊ
§ÉoRrÍÀirÀ ôE +rÂro DÂ tÀüDi

td

Leito:

Nome do Paciente:

Unldad6 dê Produção:

Sêxo:

No do Prôntuárío:

Evc!-uçÃo
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FICHA DE ATO CIRURGICO
PACIENTE: MICHEL GONÇALVES DOS SANTOS FAE 188772

DIAGNOSTICO PRE-OPERATORIO: TAC POR ACIDENTE DE MOTOCICLETA

CIRIIRGIA REALIZADA: LAPAROTOMIA EXPLORADORA + NEFRECTOMIA A ESQUERDA

CIRURGIAO: DR. SERGIO QUEIROZ

AUXILIARES: MRl EDUARDO FARIAS +MR2 JESSICAMACEDO

ANESTESIA: GERAL ANESTESISTA: DR. LUCAS

DIAGNOSTICO POS- OPERATOzuO: O MESMO

(X )CIRURGIALIMPA
OCIRI.IRGIA CONTAMINADA

INFECÇÃO PRESENTE AADMISSÃO? O SIM (X ) NÃO

- roPoLoGrA DA INPECÇÃO:
O VIAS^AEREAS ST]P. O PULMONAR (

O CUTANEO OAP. CARDIO-VASCULAR

OCIR. POTENCIALMENTE CONTAMINADA
O CIR. TNFECTADA

) URINÁRIA (

O PLEURA
) SNC OTGI( )ourRos

DESCRICÃO DO ATO CIRURGICO

PACIENTE EM DECTIBITO DORSAL SOB ANESTESIA GERAI + SONDAGEM VESICAL

ANTISSEPSIA E ASSEPSIA

INVENTÁRIO: GRANDE QUANTIDADE DE SANGUE EM CAVIDADE, PRESENÇADE GRAND
HEMAIOMA RETROPERITONEAL A ESQUERDA. AUSÊNCIA DE LESÕES EM \'ISCERAS OC,I
AUSÊNCIA DE LESÕES ESPLÊNICANEM HEPÁTICA

REALIZADA ABERTURA DO RETROPERITÔUTO A TSqUERDA E FASCIA DE GEROTA COM
PRESENÇA DE RIM FRATURADO COM A\IJLSÃO DO HILO RENAL ( GRAU V). REALIZADA
NEFRECTOMIA A ESQUERDA COM LIGADURA DUPLA DO HILO RENAL COM ALGODÃO O

LAVAGEM DA CAVIDADE COM SF 0,9% AQUECIDO. REVISÃO METICULOSA DA CAVIDADI- ABDOMTNAL

CONTAGEM DE COMPRESSAS (OK), REVISAO DAHEMOSTASIA(OK);

FECHAMENTO DAAPONEUROSE COM VYCRIL O E FECI{AMENTO DAPELE COM NYLON 4

CLEATIVO ABDOMINAL E ENVIO DE pEÇA PARA ANATOMOPATOLOGICO

DATA:14105/2019
ç§

-ÉÍ ir=i.,:A''-*

INCISÃO XIFO PUBICA E ABERTURA POR PLANOS

p. 52



HUSE BOLETIM DE ANESTESIA & ÉÍrum;
PACIENTE

,3/o,--c-44
UNIDADE:

rfo:

E-pL,-,a;* -7àír4 DAIA
t3

DrcÂÇÃo pRÉ_A NESTESICA
RURGtÃo

o A-.r-
-dZ

UXILIAR f-Ply'" ry^oOo, t
OE

ED
VENOS

ul5
PostçÃo Dsa

45
45

15 30 15 30

oQ

=ouio:
z

ér{

o
e
l

cEc
ourROS

INVASIVANAO
PVC

ÍEIVPERÁTURÁ

o IURESESTRIA < VENTI

o
()

q-
o
2o
E

NOME

ês: horas

horas
,'oose as

horàs
31 oose

l,o

^(

í5 30 45 15 30 45
30 45

3505

r-'l

II

tt

I

-T-

F-

-r
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Registro de Enfermagem no Trans-Operatório

( ) DrRErra (

rÉcrurcl arursrÉstcl

-1-:-
()

}ESQUERDA
NA

-l
l

t"

I
RAQUIANESTESIA

tocAt

rvtÁscenn uRtrue ea

ASSEPSIA

EeutpAMENTos E acessóntos urtLtzADos

CLOREXID.

AQUOSA

DO PACIENTE

MEÍRIA:SIMfl ruÃOil

MtcRoscoPro

OUTROS

COMPRESSAS

GRANDES

DA

OEVOTVIOA

[ITCTOMIA

NOME §.=.^-r-*r-C,*-,-.Â-_------4, Éc,-.-r-o:> ruÁRro
RECEBIOO NA 5.O. POR r- o-r-a-"-i...er> DATA

ruívrr oe conscrÊwcra ACORDADO >( AGITADO coMATOSO
pRocroÊncra

ENTRADA S.O, =zh h truíqo oa lrue$gsra h rruícro oe ctRuRctl
saíol oa s.o. h FIM DA ANESTESIA h FIM DA CIRURGIA
clRURGrÃo 19 AUXII,JAR

ANESTESISTA 29 AUXIUAR

INSTRUMENTADOR

CIRURGIA PROPOSTA L --ü§,
CIRURGIA REALIZADA

GERAL

VENOSA
GERAT

tNAtATóRla
GERAL

COMBINADA
GERAT

BAI.ANCEADA
PERIDURAL C/

CATETER CATETER

PERIDURAL
sEDAçÃo BLOqUEtO DO PLEXO

,ruBo ENDOTRAQUEAT'D< ORAr
( )NASAL §"o

TUBO ARAMADO Ne:

DESFIBRILADOR

Ptco EMANTE

Bts

PVPI

Arcoóuco

BOMBA DE

rNFUsÃo

MONITOR

CEREBRAI-
tcA

CLOREXID.

ALcoóucA
CLORD(ID.

DEGERMANTE

INTENSIFICADOR

DE IMAGEM

FrBRoscópto wroÍrron

Éqfco

'.. ni
XruÃo

/ruüsrvel
PA

(TNVASTVA) "Yr" .9Kí*'"

AR
FONTE DE

LUZ
vrDEotApARoscópto BRoNcoscóPlo

COXINS DE COT'IFORTO UTIUZAOOS BIsTURI E

CABEçA MSD MSE MIE BIPOIAR /ruoltoponn
PI.ACA BIÍURI

EMAE6UEo
LOCAL

i,

t
AVP D

{ E

DORSAL VENÍRAL LAT. EsQ tAT. DIR CANIVETE TRENDELEMBUR6

I

NA

I

rtítI

IltE

ELABoRAoo pEros AcaDE Mlcos DÊ ENFERMAGEM DO 7s PERíODO DA FACULDADE ESrÁC|O/FASE (2014/ 01 E 02) ORTENTADO
pErAs pRoF€ssoRÂs LUC|ANA LôBc E sllvtA sANoEs

x

PEQUENAS

l

Ptc

I

''1

SONOLENTO

CIRCULANTE

TATERALIDADE

X

PVPI

MID

EtfiRODOS

rNcrsÃo ctRúRGt€Â

ENTREGUE

AVC

POSK

-r.i I sau

I
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SONDAS - DREÍ\úD! - CÂNULT.S

FOGARTY Ne: TRAqUEóSTCT4O

Ne

srNAls vtTAts

-L6
-À-C)e

ANOTA O DE ENFERTVIAGEM
REGISTRO AS§!NATURA

_-.-.1: -\

---Ç(t-.-

,-,\ ^r -Y

À <§.r-

{.
e..d)--i---j"<J:-- \-r-->-O.-

.Á-.j L

i)

SNG Ne: SNE Ne: G U EDEL rl§.

sucçÃo N:) PENRDSE Ne

ABOOMINAL IN.]
TÚRAX

PIZZER Ne KHEII

OUTROS

DRENOS

BLAKE I IlS
EM RESTRI VIASPASSAGEM DA SONDA FOTLEY coM RESTRTçÂO

FOLLEY
FOTIEY

stLrcoN E
N9 SONDA NÊLPÍON (URETRAL} HT:Ol.

Fc (BPM)

PASSADA

POR

ANÁTOMO
PATOTÓGICO

N9 PEçAS

spoz (o/ol 4,c--'= -êc. i
EPCO2 (mmHg)

PA (mmHg) cç6-'. 1 ri 6.rr -r-rn-r$í-)r

PAI (mmHgl
Eí.Á€rJdGr--'i

FR (RPM)

ÍEMP (oC)

HORA

3ê!r

I I

I

w:lioc-rENCAtuIlNADO PARAr

EI.ASORADC PETOS ACADÊMICOS DE ENFERMAGEM DO 79 P!RÍODO DA fA€UIOADE ESTÁCIO/FASE (20!.4/ 01 E O2) ORI
pEtAs pRoFEssúRAs t.ucíAiia LôBo E stLV|A saNDÉs

TADO

I

'-l

N§:t2

-)

f '3t .; .; Q -'-,-çC*=:'l ----*{ o-^r{,t3l--->'-çz-crí.;-a-tcÊ."": -l:er

) Lr:dô
i Ll,ri5')Ll--:).)

d,'l Éa's*It-t--: r'.a ,,.. ( rr'^.vÇ o*.i,

p. 55



FG

I \-

RELATORIO MEDICO

NOME: Michel Gonçalves dos Santos

MÉDlco Dr. (a) Eduardo silva Farias

pRocEDÊNcrA: HUSE - cENrRo ct Rú Rc I co

IDADE:3í Áro(s.) 9 Més(êsJ

SEXO: M RG:

CIDADE:

N" E)(AME: O21290-19

DATA ENTRAOA: I 4/0520 1 I
DATASAIDA: 21/05/2019

PROCEDIMENTO DIAGNOSTICO

Produto de ressecção de rim previamente identificado como esquerdo e segmentado pesando, em conjunto,
2189 e medindo 12,O x7,4 x7,O cm. A superfÍcie externâ é lobulada, pardo-vinhosa e encâpsulada, com
aderências adiposas €-,ma{erEl +erâátiee.€dedJo-€m r€giôês 'de le€$ação capsulaÊ Observa-se, apenso,
segmenlo de uÍeter medindo 2,5 cm de comprimento e 0,9 cm de diêmetro máximo. Os vasos do hilo sáo
identiíicados e exibem aspecto habitual. Aos corles, notam-se hilo e paíênquima hemorrágicos; além de
cavidade cística medindo 1,0 cm de diâmetro, contendo líquido claro e material acastanhado. O tecido adiposo
peÍinenal mede 3,0 x 1,8 x 0,7 cm, é constituído por tecido amarelado e elástico; e, aos coíles, exibe tecido
amaÍelado e bÍilhante.

O material foi assim representado: ÁJ Lacêraçôes (lP/02F/018); B) Paénquima hemonágico {PoZFMB, C)
Cavidade cística (lPnlFnlq; q Hib (IP/UFnlB); E) Ureter (lP/BFnlq; fl Vasos do hilo (Pn2F/01q; A)
Tecido adiposo ( I P/02F/a 1 B).

MICROSCOPIA:

Descrição associada à Conclusão

CONCLUSÃO:

PRODUTO DE NEFRECTOMIA ESQUERDA:
. RIM COM ÁRÉA DE SOLUÇÃO DE CONTINUIDADE, COMPROMETENDO PARÊNQUIMA E HILO RENAL,
COM DEPOSIÇÂO OE MATERIAL FIBRINGHEMÁTICO PERMEADO POR NEUTROFILOS.
- PARÊNOUIMA RENAL AOJACENTE COM ÁREAS DÊ HEMoRRAGIA RECENTE E coM cISTo SIMPLES.
- TECIDO ADTPOSO AD.'ACENTE COM HEMORRAGTA RECENTE COM DEPOS|çÃO DE MATERTAL
FIBRINO-NEUTROFíLICO.
- URETER COM HEMORRAGIA RECENTE NA PAREDE.
. AUSÊNCIA DE MALIGNIDADES NESTA AMOSTRA.

Aíacaju, 21, maio, 2019

til

rv,,,,e r e !v! v:rtlu u!,4,qqlv

Drà. I'itônlcà Llmà de AIàúio - CRM 21 70 - Dirêton Téoi€a Dra. Lurte MêrÍer'CBM 4960

Drà. Ana Carollnâ P. Colmbrà - CRM 3366 Dr. Silüo Coní.ntino Valle - CRM 4491

Dr. Antônio Robêrto dêO. Râm.lho -cRM 2904

Certificado pela Sociedade Brasileira de Patologia - PICQ

CONVÊNIO: HUSE

MATERIAL: 1: Rim E + 2: Tecido adiposo periÍrenal + 3; Ureter

RESUMO CLíNICO: - Trauma abdominal contusa por moto x poste.
- Abdome hemorrágico.

MACROSCOPIA:

0r.

I

i

I
I
I

I

;
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Relarónro 0862 / 20í9 REFERexre À oconnÊxcra

rúwrERo: í905130íí5 / Esus - SAMU

ê - DOC 02(}000.í6238 I 2019 - A

O SAMII 192 SERGIPE foi acionado às 03h50min do dia 13 de Maio de
20í9, para atendtmento de vítima identificada como Michel Gonçalves Santos,
com relato de queda de moto, no município de Nossa Senhora do Socorro.

A equipe da Unidade de Suporte Básico - Socorro realizou atendimento no
local, e em seguida removeu para o Hospital de Urgência de Sergipe - HUSE no
município de Aracaju. onde deixou o paciente aos cuidados da equipe.

Aracaju, 16 de Julho de 2019

nlErNMlrm
irÊDlcA

cRú í72o

Í
Andréa Lenir Bastos Paiva Nery

Coordenadora Médica

SAMU 192 SERGIPE

sERVrçO DE ATENDTMENTC fúOVÉr Di URGÉNCIA. SAMU 192 SÊRGtÊE

CIN I RO ADM:NIS'] RÂTIVC DA SAUDT
Aven,da Augusto tranco, J150, Bârrrc PDrrro fÍovo, Aracaiu / 5E. CEP 4909] - 670

Í€1. (79) 3226-8307
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: MICHEL GONCALVES
SANTOS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

13/05/2019Data do acidente:

Seguradora: ANGELUS SEGUROS S/A

031.241.395-50

MICHEL GONCALVES SANTOS

ASL-0001293/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

MICHEL GONCALVES SANTOS : 031.241.395-50

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 02/01/2020
Nome: MICHEL GONCALVES SANTOS

Data do cadastramento: 02/01/2020
Nome: MATHEUS DE FIGUEIREDO CARSTEN BASTOS

CPF: 098.038.499-05CPF: 031.241.395-50

MICHEL GONCALVES SANTOS MATHEUS DE FIGUEIREDO CARSTEN BASTOS
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e

Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

Número do Sinistro: 3200001232

Nome do(a) Examinado(a): MICHEL GONCALVES SANTOS

Endereço do(a) Examinado(a):  Travessa G, 50 - Aracaju - SE - CEP 49061-106

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP   /SE ] 3342707-0                 

Data e local do acidente: [ 13/05/2019 ] ARACAJU/SERGIPE             

Data e local do exame: [ 15/01/2020 ] Aracaju                      [ SE ]

Resultado da Avaliação Médica

I.  Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e
comprovado.
TRAUMATISMO CRANIANO LEVE COM FERIMENTO FRONTAL (SEM HEMATOMA E/ OU FRATURA). TRAUMA
ABDOMINAL COM LESÃO RENAL A ESQUERDA.

II.  Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.
AO EXAME FÍSICO, VÍTIMA LÚCIDA, ORIENTADA, COOPERATIVO, REFERINDO CEFALEIA E TONTURA FAZ USO DE
ANALGÉSICOS (NORMAL). ABDOME SEMI GLOBOSO, FLÁCIDO, SIMÉTRICO, DOLOROSO À PALPAÇÃO
SUPERFICIAL E PROFUNDA, PRESENÇA DE CICATRIZ CIRÚRGICA HIPERTRÓFICA MEDIANA SUPRA E INFRA
UMBILICAL, AUSÊNCIA DE VISCEROMEGALIAS A PALPAÇÃO.

III.  Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e
comprovadas na documentação apresentada?
[ X ] Sim [    ] Não

IV.  Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.
TRATAMENTO COM SUTURA DO FERIMENTO, COM POSTERIOR TRATAMENTO CONSERVADOR. DIAGNOSTICADO
HEMORRAGIA INTRA-ABDOMINAL SENDO REALIZADO LAPAROTOMIA EXPLORADORA COM NEFRECTOMIA TOTAL
A ESQUERDA.

V.  Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida
terapêutica)?
[  X ] Sim [    ] Não

VI.  Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do
acidente:
Nefrectomia esquerda

Caso a resposta do item V seja “Não”, concluir utilizando apenas as opções no item
VII “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item VII “b”.

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31°
da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique correlacionando
a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.
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a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento
no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser
repetida em ___ dias

(    ) "Sem sequela permanente" (Não
existem lesões diretamente decorrentes de
acidente de trânsito que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada
por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam
relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
Estruturas retroperitoniais             
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
( X ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

VIII.  * Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou
a valoração do dano corporal.

Manoel Otacilio Nascimento Junior - CRM: 1827 - SE
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 07 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200001232 Vítima: MICHEL GONCALVES SANTOS

Data do Acidente: 13/05/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), MICHEL GONCALVES SANTOS

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 09 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200001232 Vítima: MICHEL GONCALVES SANTOS

Data do Acidente: 13/05/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), MICHEL GONCALVES SANTOS

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.
O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.
O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.
Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 29 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200001232 Vítima: MICHEL GONCALVES SANTOS

Data do Acidente: 13/05/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NOVA TENTATIVA DE PAGAMENTO

Senhor(a), MICHEL GONCALVES SANTOS

Comunicamos que o banco indicado para recebimento do Seguro DPVAT rejeitou o depósito por problemas

nos dados informados e, com isso, não foi possível concluir o seu pagamento.

Para nova tentativa de depósito, será necessário o envio de novo formulário de Autorização de Pagamento

com os dados bancários atualizados e devidamente assinado.

O formulário está disponível no nosso site e deverá ser entregue na INVESTPREV SEGUROS E PREVIDENCIA,

ponto de atendimento onde o pedido do Seguro DPVAT foi feito.

O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento do Seguro PVAT foi interrompido e sua contagem será

reiniciada assim que a seguradora receber o documento solicitado. Caso não seja entregue em até 180

(cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 15 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200001232 Vítima: MICHEL GONCALVES SANTOS

Data do Acidente: 13/05/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), MICHEL GONCALVES SANTOS

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 6.750,00

Dano Pessoal: Lesões de órgãos e estruturas retro-peritoneais

cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem

autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função

vital 100%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 100%) 50,00%
Valor a indenizar: 50,00% x 13.500,00 = R$ 6.750,00

Recebedor: MICHEL GONCALVES SANTOS

Valor: R$ 6.750,00

Banco: 104

Agência: 000002186

Conta: 00000100376-3

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
POLiCIA CIVIL
5A DELEGACIA METROPOLITANA - NOSSA SENHORA DO SOCORRO - SE

BOLETIMDEOCORRÊNCIA N":06631e/201e

DatalHora lnicro do Registro: 25/06i2019 10:00

DAOOS DO REGISTRO
Data/Horã Fimr 25/06i2019 10:13

âdo de Policla Marcelo Pais Oos SantÔs

DADOS DA OCORRÊNCIA

Aíêto: Núáeo de Nredracão - 5a Dm

Data/Hora dc Fatc: -3.'05/2019 05 17

Locâl do Fâto

l\,4unrc oro. Nossâ Senhora do Socorro (SE) Bâirro: Conlunto Mârcos

Tipc oo Locãl: '/ia Púbhca

NaILIreza

1Oga: Airto lesáo Acldênte de ÍâÔsiio

Meio(s) EmPregado(s)

Vêículo

Nome Civil: MICHEL GOúÇalves snnros {corlluNlcANTE )

Nacronalldâce Erasllelra

Píoíssào. Plntor

Ésrado Civil:Soltêiro( a )

Nome da Máe: Vera Lucla Gonçâlves Sântos

Documentoís)

CpF , Cadaslro de Pessoas Fisicasl 031.241 395-50

RG - Cartêira de ldêntidade: 33427070

Endeíêco
Münrcrpto: Nossa SenhoÍa do SocoÍÍo _ SE

LogÍadouro: TRAVESSA G

BarÍro: JAPAOZINHO

Tel;Íonei i79l BB36-9í124 lCelular)

oBJETO(S) ENVOLVIOO(S)

NatuÍalidadê SE - AÍacêju Sexo:Masculino Nasc:04i08/1987

Grupo ,'e atrlo

cPFICNPJ do PÍoprietário 044.005 495-85

Renavam 00216716949

Número do Chassi 9C2NC4310AR08241 I

Cor PRETÀ

MuniciPio Veiculo Aracalu

Modolo HONDA,CB 30CR

Ouantidadê 1 Lln düde

Última Atualizaçáo Denatran 26109/20 18

Nomê do Pai:lúanoelVieira Sântos

N" 50

Subgrupo [rotocicleta/Nlotoneta

Placa lAL2993

Número do Motor NC43É1A082419

Ano/Modêlo Fabrica çãro 2O1O|2O1A

UF Vêiculo Sergipe

MarcalModelo HONDPJCB 300R

Veiculo Aduherado? Nào

Situação N/eio EmPÍegado

Situação do Veiculo NADA CONSTA

Nome Envolvido

lúrchêl GonÇalves Sar,lJs

Envolvimenlos

PossúidoÍ

i-'o:cvi.ic n' Náo orsponive

Pais Dos Santos

910r13

Deleoêdo de Poltcia Clv Màíceio
r,r,rrássr oor Camile Sanlala
Ua.a de lnrpressào: 25106t201

Página 1 de 2
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GOVERNO DO ESTADO DE §ERGIPE
POLiCtA CIVtL
5" DELEGACIA METROPOLITANA . NOSSA SENHORA DO SOCORRO. SE

BOLETIM DE OCORRÊNCIA No: 066319/2019

RELATO/HISTÓRICO
RELATA QUE SAIU DA CASA DE UM COLEGA E ESTAVA INDO PARA CASA; QUE ESIAVA PILOTANDO UI,4A

l\,IOTOCICLETA EM UIVA AVENIDA DO CONJUNTO l\,lARcoS FREIRE ll E ACABOU cAINDO; OUE NA QUEDA BATEU A
CABÊÇA E NÃO LEMBRA MAIS DE NADA: QUE SÔ ACORDOU NO OUTRO DIA NO HOSPITAL JOÀO ALVES FITHO
ôNOE FOI AÍENDIDO: OUE PRECISOU SER SUBI\,íETIDO A UMA CIRURGIA: OUE PEDE O REGISTRO DA PRESENTE
OCORRÊNCIA.

ASSINATU RAS

y', ./. r -LÁ./ Lz" (/./nt,l 5"* ,/.
Carnile S Ferreira Rocha

Respnsàvêl pêlô alendrmerlo
Mrchel Go4çalves Sanlos

d'qEF Ê;nrb@ p,êú«ô n$ Â.46 339DÉr!m tçb CdÚ.'Ô§ã â 3rlc6-írcçá. ràr.. dê cnm 4 dt côfâY€Éà' d' c&Ln' PrFrrBrá§ r1"'

{3 sr..=p
Deleqado de Policiâ Civl Marcelo Pais Dos Santos
lmprêsso por Cam[e Sanlanâ Feríeira Roúa
Data de lmpiessão: 25106/20 19 1 0: I 3
PÍorocolô nÔ Não disponivel
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